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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2396, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 
Dispõe sobre a denominação do Sistema de Lazer e Área Institucional do Bairro Jardim Santa Rita do Município de 
Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI : 
Art. 1º Fica denominada “Praça Antônio Carbone” o antigo Sistema de Lazer e Área Institucional do Bairro Jardim 
Santa Rita, localizada no entroncamento da Rua dos Oitis com a Rua das Orquídeas, no Município de Vista Alegre do 
Alto. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 25 de agosto de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2397, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 78.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito 
mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0100 Material de Consumo 40.000,00 

Total 40.000,00 
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Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamentos e Material Permanente      6.000,00       

Total 6.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0220 Material de Consumo 25.000,00 

Total 25.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 04 Esporte, Turismo e Lazer 

Funcional 27.812.0008  

Ação 2.034 Manutenção do Estádio Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 2.000,00 

Total 2.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0310 Material de Consumo 5.000,00 

Total 5.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

40.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 12.122.0005  

Ação 2.022 Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento/FR 3.3.90.14.00-00.01.0200 Diárias Pessoal Civil 4.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0200 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00 

Total 7.000,00 
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Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.05.0220 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamento e Material Permanente 6.000,00 

Total 31.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 25 de agosto de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5038, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 78.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2397, 25 de agosto de 2020...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0100 Material de Consumo 40.000,00 

Total 40.000,00 
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Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamentos e Material Permanente     6.000,00       

Total 6.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0220 Material de Consumo 25.000,00 

Total 25.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 04 Esporte, Turismo e Lazer 

Funcional 27.812.0008  

Ação 2.034 Manutenção do Estádio Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 2.000,00 

Total 2.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0310 Material de Consumo 5.000,00 

Total 5.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

40.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 12.122.0005  

Ação 2.022 Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento/FR 3.3.90.14.00-00.01.0200 Diárias Pessoal Civil 4.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0200 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00 

Total 7.000,00 
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Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.05.0220 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamento e Material Permanente 6.000,00 

Total 31.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 25 de agosto de 2020. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 239, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público  Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Neusa da Silva, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de Servente, 
Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio será do dia 26 de agosto de 2020 à 09 de setembro de 2020, e 
refere-se ao período aquisitivo de 02 de abril de 1997 a 01 de abril de 2002. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 25 de agosto de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 240, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
29/2020 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
 RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 29/2020 destinado a aquisição de “Medicamentos para a Secretaria Municipal de Saúde”. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Letícia de Cássia Aguilera, Maria Emilia Aidar Serpa e Vera Lúcia Terribele 
Basilio, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 25 de agosto de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 
Fixa os Subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, e dá outras 
providências. 
O Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos 
termos do art. 42, II, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal, e, art. 35, XV, do Regimento Interno, promulga a 
seguinte... 
RESOLUÇÃO: 
Art. 1º Os subsídios mensais dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de 
São Paulo, ficam fixados, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos seguintes valores: 
I – Vereadores.....................................................................................R$ 3.204,00 
II – Presidente da Câmara ..................................................................R$ 3.642,00 
§ 1º Não prejudicarão o pagamento dos subsídios aos Vereadores presentes, a não realização de sessão por falta de 
quorum e a ausência de matéria a ser votada. 
§ 2º No recesso parlamentar os subsídios serão pagos de forma integral. 
§ 3º Ao Vereador ausente em sessão ordinária será descontada parcela correspondente ao número regimental de 
sessões ordinárias mensais, salvo nos casos previstos na Lei Orgânica e Regimento. 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
geral do município, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 25 de agosto de 2020.JOSÉ DOS REIS ESTEVES - Presidente 
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